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APRESENTAÇÃO
A nova diretoria do SINDMESTRES vem trabalhando a passos acelerados rumo 

ao interior de São Paulo para estar sempre ao lado dos trabalhadores uma vez que as 
empresas do setor têxtil também estão nesse sentido.

Os produtos têxteis nacionais enfrentam um mercado complexo uma vez que as 
importações ilegais, principalmente as chinesas, entram no país, o que gera desemprego 
e redução drástica dos preços da indústria nacional.

As bandeiras de luta do SINDMESTRES são agitadas constantemente pelas es-
tradas e cidades paulistas. Há negociações com empresários, autoridades municipais, 
estaduais e federais.

As conquistas sociais e econômicas têm de estar acima de quaisquer outros inte-
resses. Os diretores do SINDMESTRES não aceitam negociar o que os trabalhadores 
conseguiram há décadas e  o que já faz parte de seus direitos históricos.

As lutas têm como base a união da categoria, além de inúmeros sindicatos que 
também defendem os mesmos interesses, um deles é não ao desemprego que atinge 
cada vez mais pessoas que fazem a indústria têxtil nacional se tornar competitiva e 
respeitada em todo o mundo.

Defendemos ainda a reforma tributária para que os produtos nacionais tenham maior 
aceitação no Brasil e no exterior. Com isso teremos um mercado de trabalho cada vez 
mais consolidado e produtos cada vez mais competitivos.

A economia do país vem se fortalecendo com medidas do governo para enfrentar 
de frente a crise mundial com maturidade.

O SINDMESTRES  está se fortalecendo com a sindicalização dos trabalhadores. É 
importante se tornar sócio de uma instituição como a nossa que luta incansavelmente 
para melhorar as condições salariais, de trabalho e de vida dos trabalhadores. Fazemos 
parcerias com diversos setores para que os associados sejam bem atendidos. Aumen-
tamos  o número de empresas conveniadas prestadoras de serviços nas áreas médica, 
educacional, de lazer e de entretenimento. Dezenas de universidades, escolas técnicas 
e cursos livres oferecem descontos especiais para os associados e seus dependentes.

A nossa sede central e as subsedes no interior de São Paulo oferecem serviços 
odontológicos de altíssima qualidade. Há serviços médicos nas próprias unidades do 
Sindicato e nas clínicas especializadas conveniadas. A diretoria do SINDMESTRES 
negocia sempre outros convênios para facilitar ainda mais a vida de todos os associados. 
Buscamos serviços de qualidade a preços bem acessíveis.

As colônias de férias da Praia Grande, Ubatuba e o Clube de Campo Campina de 
Monte Alegre são muito bem administrados para atender aos sindicalizados e suas 
famílias. Vale a pena passar as férias ou apenas alguns dias de descanso nessas 
unidades, onde o lazer e o descanso estarão plenamente garantidos!

A filosofia do SINDMESTRES é de luta constante para melhorar a vida dos traba-
lhadores têxteis que têm importância vital para a economia do país.

					            A DIRETORIA
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
2009/2010

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Traba-
lho no período de 1º de novembro de 2009 a 31 de outubro de 2011 
e a data-base da categoria em 1º de novembro.
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) 
categoria(s) dos trabalhadores nas indústrias de fiação e tecelagem 
representados pelo SINDITEXTIL - SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
FIAÇÃO E TECELAGEM EM GERAL;TINTURARIA, ESTAMPARIA E 
BENEFIC; DE LINHAS, ARTIG. DE CAMA, MESA E BANHO, DE 
NÃO-TECIDOS E DE FIBRAS ARTIFIC. E SINTÉTICAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO; trabalhadores nas indústrias de especialidades 
têxteis representadas pelo SIETEX - SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
ESPECIALIDADES TÊXTEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO e, tra-
balhadores nas indústrias de cordoalha e estopa representadas pelo 
SINDCORDOALHA - SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CORDOALHA 
E ESTOPA NO ESTADO DE SÃO PAULO, localizadas na base terri-
torial do SINDICATO DOS TRABALHADORES MESTRES, CONTRA-
MESTRES, LÍDERES, SUPERVISORES, PESSOAL DE ESCRITÓ-
RIOS E CARGOS DE CHEFIA NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE-
LAGEM, TINTURARIA E ESTAMPARIA DE TECIDOS, MALHARIA E 
MEIAS, CORDOALHA E ESTOPA, FIBRAS TÊXTEIS SINTÉTICAS, 
ACABAMENTO DE CONFECÇÃO DE MALHAS E ESPECIALIDADES 
TÊXTEIS NO ESTADO DE SÃO PAULO , com abrangência territorial 
em Adamantina/SP, Adolfo/SP, Aguaí/SP, Águas da Prata/SP, Águas 
de Lindóia/SP, Águas de Santa Bárbara/SP, Águas de São Pedro/SP, 
Agudos/SP, Alambari/SP, Alfredo Marcondes/SP, Altair/SP, Altinópolis/
SP, Alto Alegre/SP, Alumínio/SP, Álvares Florence/SP, Álvares Ma-
chado/SP, Álvaro de Carvalho/SP, Alvinlândia/SP, Americana/SP, 
Américo Brasiliense/SP, Américo de Campos/SP, Amparo/SP, Analân-
dia/SP, Andradina/SP, Angatuba/SP, Anhembi/SP, Anhumas/SP, 
Aparecida d’Oeste/SP, Aparecida/SP, Apiaí/SP, Araçariguama/SP, 
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Araçatuba/SP, Araçoiaba da Serra/SP, Aramina/SP, Arandu/SP, Arapeí/
SP, Araraquara/SP, Araras/SP, Arco-Íris/SP, Arealva/SP, Areias/SP, 
Areiópolis/SP, Ariranha/SP, Artur Nogueira/SP, Arujá/SP, Aspásia/SP, 
Assis/SP, Atibaia/SP, Auriflama/SP, Avaí/SP, Avanhandava/SP, Avaré/
SP, Bady Bassitt/SP, Balbinos/SP, Bálsamo/SP, Bananal/SP, Barão 
de Antonina/SP, Barbosa/SP, Bariri/SP, Barra Bonita/SP, Barra do 
Chapéu/SP, Barra do Turvo/SP, Barretos/SP, Barrinha/SP, Barueri/SP, 
Bastos/SP, Batatais/SP, Bauru/SP, Bebedouro/SP, Bento de Abreu/
SP, Bernardino de Campos/SP, Bertioga/SP, Bilac/SP, Birigui/SP, Bi-
ritiba-Mirim/SP, Boa Esperança do Sul/SP, Bocaina/SP, Bofete/SP, 
Boituva/SP, Bom Jesus dos Perdões/SP, Bom Sucesso de Itararé/SP, 
Borá/SP, Boracéia/SP, Borborema/SP, Borebi/SP, Botucatu/SP, Bra-
gança Paulista/SP, Braúna/SP, Brejo Alegre/SP, Brodowski/SP, Brotas/
SP, Buri/SP, Buritama/SP, Buritizal/SP, Cabrália Paulista/SP, Cabre-
úva/SP, Caçapava/SP, Cachoeira Paulista/SP, Caconde/SP, Cafelân-
dia/SP, Caiabu/SP, Caieiras/SP, Caiuá/SP, Cajamar/SP, Cajati/SP, 
Cajobi/SP, Cajuru/SP, Campina do Monte Alegre/SP, Campinas/SP, 
Campo Limpo Paulista/SP, Campos do Jordão/SP, Campos Novos 
Paulista/SP, Cananéia/SP, Canas/SP, Cândido Mota/SP, Cândido 
Rodrigues/SP, Canitar/SP, Capão Bonito/SP, Capela do Alto/SP, Ca-
pivari/SP, Caraguatatuba/SP, Carapicuíba/SP, Cardoso/SP, Casa 
Branca/SP, Cássia dos Coqueiros/SP, Castilho/SP, Catanduva/SP, 
Catiguá/SP, Cedral/SP, Cerqueira César/SP, Cerquilho/SP, Cesário 
Lange/SP, Charqueada/SP, Chavantes/SP, Clementina/SP, Colina/
SP, Colômbia/SP, Conchal/SP, Conchas/SP, Cordeirópolis/SP, Coro-
ados/SP, Coronel Macedo/SP, Corumbataí/SP, Cosmópolis/SP, 
Cosmorama/SP, Cotia/SP, Cravinhos/SP, Cristais Paulista/SP, Cruzá-
lia/SP, Cruzeiro/SP, Cubatão/SP, Cunha/SP, Descalvado/SP, Diadema/
SP, Dirce Reis/SP, Divinolândia/SP, Dobrada/SP, Dois Córregos/SP, 
Dolcinópolis/SP, Dourado/SP, Dracena/SP, Duartina/SP, Dumont/SP, 
Echaporã/SP, Eldorado/SP, Elias Fausto/SP, Elisiário/SP, Embaúba/
SP, Embu-Guaçu/SP, Embu/SP, Emilianópolis/SP, Engenheiro Coelho/
SP, Espírito Santo do Pinhal/SP, Espírito Santo do Turvo/SP, Estiva 
Gerbi/SP, Estrela d’Oeste/SP, Estrela do Norte/SP, Euclides da Cunha 
Paulista/SP, Fartura/SP, Fernando Prestes/SP, Fernandópolis/SP, 



7

Fernão/SP, Ferraz de Vasconcelos/SP, Flora Rica/SP, Floreal/SP, 
Flórida Paulista/SP, Florínia/SP, Franca/SP, Francisco Morato/SP, 
Franco da Rocha/SP, Gabriel Monteiro/SP, Gália/SP, Garça/SP, Gas-
tão Vidigal/SP, Gavião Peixoto/SP, General Salgado/SP, Getulina/SP, 
Glicério/SP, Guaiçara/SP, Guaimbê/SP, Guaíra/SP, Guapiaçu/SP, 
Guapiara/SP, Guará/SP, Guaraçaí/SP, Guaraci/SP, Guarani d’Oeste/
SP, Guarantã/SP, Guararapes/SP, Guararema/SP, Guaratinguetá/SP, 
Guareí/SP, Guariba/SP, Guarujá/SP, Guarulhos/SP, Guatapará/SP, 
Guzolândia/SP, Herculândia/SP, Holambra/SP, Hortolândia/SP, Iacan-
ga/SP, Iacri/SP, Iaras/SP, Ibaté/SP, Ibirá/SP, Ibirarema/SP, Ibitinga/SP, 
Ibiúna/SP, Icém/SP, Iepê/SP, Igaraçu do Tietê/SP, Igarapava/SP, 
Igaratá/SP, Iguape/SP, Ilha Comprida/SP, Ilha Solteira/SP, Ilhabela/
SP, Indaiatuba/SP, Indiana/SP, Indiaporã/SP, Inúbia Paulista/SP, 
Ipaussu/SP, Iperó/SP, Ipeúna/SP, Ipiguá/SP, Iporanga/SP, Ipuã/SP, 
Iracemápolis/SP, Irapuã/SP, Irapuru/SP, Itaberá/SP, Itaí/SP, Itajobi/SP, 
Itaju/SP, Itanhaém/SP, Itaóca/SP, Itapecerica da Serra/SP, Itapetinin-
ga/SP, Itapeva/SP, Itapevi/SP, Itapira/SP, Itapirapuã Paulista/SP, Itá-
polis/SP, Itaporanga/SP, Itapuí/SP, Itapura/SP, Itaquaquecetuba/SP, 
Itararé/SP, Itariri/SP, Itatiba/SP, Itatinga/SP, Itirapina/SP, Itirapuã/SP, 
Itobi/SP, Itu/SP, Itupeva/SP, Ituverava/SP, Jaborandi/SP, Jaboticabal/
SP, Jacareí/SP, Jaci/SP, Jacupiranga/SP, Jaguariúna/SP, Jales/SP, 
Jambeiro/SP, Jandira/SP, Jardinópolis/SP, Jarinu/SP, Jeriquara/SP, 
Joanópolis/SP, João Ramalho/SP, José Bonifácio/SP, Júlio Mesquita/
SP, Jumirim/SP, Jundiaí/SP, Junqueirópolis/SP, Juquiá/SP, Juquitiba/
SP, Lagoinha/SP, Laranjal Paulista/SP, Lavínia/SP, Lavrinhas/SP, 
Leme/SP, Lençóis Paulista/SP, Limeira/SP, Lindóia/SP, Lins/SP, Lo-
rena/SP, Lourdes/SP, Louveira/SP, Lucélia/SP, Lucianópolis/SP, Luís 
Antônio/SP, Luiziânia/SP, Lupércio/SP, Lutécia/SP, Macatuba/SP, 
Macaubal/SP, Macedônia/SP, Magda/SP, Mairinque/SP, Mairiporã/SP, 
Manduri/SP, Marabá Paulista/SP, Maracaí/SP, Marapoama/SP, Mari-
ápolis/SP, Marília/SP, Marinópolis/SP, Martinópolis/SP, Matão/SP, 
Mauá/SP, Mendonça/SP, Meridiano/SP, Mesópolis/SP, Miguelópolis/
SP, Mineiros do Tietê/SP, Mira Estrela/SP, Miracatu/SP, Mirandópolis/
SP, Mirante do Paranapanema/SP, Mirassol/SP, Mirassolândia/SP, 
Mococa/SP, Mogi das Cruzes/SP, Mogi Guaçu/SP, Moji Mirim/SP, 
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Mombuca/SP, Monções/SP, Mongaguá/SP, Monte Alegre do Sul/SP, 
Monte Alto/SP, Monte Aprazível/SP, Monte Azul Paulista/SP, Monte 
Castelo/SP, Monte Mor/SP, Monteiro Lobato/SP, Morro Agudo/SP, 
Morungaba/SP, Motuca/SP, Murutinga do Sul/SP, Nantes/SP, Naran-
diba/SP, Natividade da Serra/SP, Nazaré Paulista/SP, Neves Paulista/
SP, Nhandeara/SP, Nipoã/SP, Nova Aliança/SP, Nova Campina/SP, 
Nova Canaã Paulista/SP, Nova Castilho/SP, Nova Europa/SP, Nova 
Granada/SP, Nova Guataporanga/SP, Nova Independência/SP, Nova 
Luzitânia/SP, Nova Odessa/SP, Novais/SP, Novo Horizonte/SP, Nu-
poranga/SP, Ocauçu/SP, Óleo/SP, Olímpia/SP, Onda Verde/SP, 
Oriente/SP, Orindiúva/SP, Orlândia/SP, Osasco/SP, Oscar Bressane/
SP, Osvaldo Cruz/SP, Ourinhos/SP, Ouro Verde/SP, Ouroeste/SP, 
Pacaembu/SP, Palestina/SP, Palmares Paulista/SP, Palmeira d’Oeste/
SP, Palmital/SP, Panorama/SP, Paraguaçu Paulista/SP, Paraibuna/
SP, Paraíso/SP, Paranapanema/SP, Paranapuã/SP, Parapuã/SP, 
Pardinho/SP, Pariquera-Açu/SP, Parisi/SP, Patrocínio Paulista/SP, 
Paulicéia/SP, Paulínia/SP, Paulistânia/SP, Paulo de Faria/SP, Peder-
neiras/SP, Pedra Bela/SP, Pedranópolis/SP, Pedregulho/SP, Pedreira/
SP, Pedrinhas Paulista/SP, Pedro de Toledo/SP, Penápolis/SP, Perei-
ra Barreto/SP, Pereiras/SP, Peruíbe/SP, Piacatu/SP, Piedade/SP, Pilar 
do Sul/SP, Pindamonhangaba/SP, Pindorama/SP, Pinhalzinho/SP, 
Piquerobi/SP, Piquete/SP, Piracaia/SP, Piracicaba/SP, Piraju/SP, Pi-
rajuí/SP, Pirangi/SP, Pirapora do Bom Jesus/SP, Pirapozinho/SP, Pi-
rassununga/SP, Piratininga/SP, Pitangueiras/SP, Planalto/SP, Platina/
SP, Poá/SP, Poloni/SP, Pompéia/SP, Pongaí/SP, Pontal/SP, Pontalin-
da/SP, Pontes Gestal/SP, Populina/SP, Porangaba/SP, Porto Feliz/
SP, Porto Ferreira/SP, Potim/SP, Potirendaba/SP, Pracinha/SP, Pra-
dópolis/SP, Praia Grande/SP, Pratânia/SP, Presidente Alves/SP, 
Presidente Bernardes/SP, Presidente Epitácio/SP, Presidente Pru-
dente/SP, Presidente Venceslau/SP, Promissão/SP, Quadra/SP, 
Quatá/SP, Queiroz/SP, Queluz/SP, Quintana/SP, Rafard/SP, Rancha-
ria/SP, Redenção da Serra/SP, Regente Feijó/SP, Reginópolis/SP, 
Registro/SP, Restinga/SP, Ribeira/SP, Ribeirão Bonito/SP, Ribeirão 
Branco/SP, Ribeirão Corrente/SP, Ribeirão do Sul/SP, Ribeirão dos 
Índios/SP, Ribeirão Grande/SP, Ribeirão Pires/SP, Ribeirão Preto/SP, 
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Rifaina/SP, Rincão/SP, Rinópolis/SP, Rio Claro/SP, Rio das Pedras/
SP, Rio Grande da Serra/SP, Riolândia/SP, Riversul/SP, Rosana/SP, 
Roseira/SP, Rubiácea/SP, Rubinéia/SP, Sabino/SP, Sagres/SP, Sales 
Oliveira/SP, Sales/SP, Salesópolis/SP, Salmourão/SP, Saltinho/SP, 
Salto de Pirapora/SP, Salto Grande/SP, Salto/SP, Sandovalina/SP, 
Santa Adélia/SP, Santa Albertina/SP, Santa Bárbara d’Oeste/SP, 
Santa Branca/SP, Santa Clara d’Oeste/SP, Santa Cruz da Conceição/
SP, Santa Cruz da Esperança/SP, Santa Cruz das Palmeiras/SP, 
Santa Cruz do Rio Pardo/SP, Santa Ernestina/SP, Santa Fé do Sul/
SP, Santa Gertrudes/SP, Santa Isabel/SP, Santa Lúcia/SP, Santa 
Maria da Serra/SP, Santa Mercedes/SP, Santa Rita d’Oeste/SP, San-
ta Rita do Passa Quatro/SP, Santa Rosa de Viterbo/SP, Santa Salete/
SP, Santana da Ponte Pensa/SP, Santana de Parnaíba/SP, Santo 
Anastácio/SP, Santo André/SP, Santo Antônio da Alegria/SP, Santo 
Antônio de Posse/SP, Santo Antônio do Aracanguá/SP, Santo Antônio 
do Jardim/SP, Santo Antônio do Pinhal/SP, Santo Expedito/SP, San-
tópolis do Aguapeí/SP, Santos/SP, São Bento do Sapucaí/SP, São 
Bernardo do Campo/SP, São Caetano do Sul/SP, São Carlos/SP, São 
Francisco/SP, São João da Boa Vista/SP, São João das Duas Pontes/
SP, São João de Iracema/SP, São João do Pau d’Alho/SP, São Joa-
quim da Barra/SP, São José da Bela Vista/SP, São José do Barreiro/
SP, São José do Rio Pardo/SP, São José do Rio Preto/SP, São José 
dos Campos/SP, São Lourenço da Serra/SP, São Luís do Paraitinga/
SP, São Manuel/SP, São Miguel Arcanjo/SP, São Paulo/SP, São Pedro 
do Turvo/SP, São Pedro/SP, São Roque/SP, São Sebastião da Grama/
SP, São Sebastião/SP, São Simão/SP, São Vicente/SP, Sarapuí/SP, 
Sarutaiá/SP, Sebastianópolis do Sul/SP, Serra Azul/SP, Serra Negra/
SP, Serrana/SP, Sertãozinho/SP, Sete Barras/SP, Severínia/SP, Sil-
veiras/SP, Socorro/SP, Sorocaba/SP, Sud Mennucci/SP, Sumaré/SP, 
Suzanápolis/SP, Suzano/SP, Tabapuã/SP, Tabatinga/SP, Taboão da 
Serra/SP, Taciba/SP, Taguaí/SP, Taiaçu/SP, Taiúva/SP, Tambaú/SP, 
Tanabi/SP, Tapiraí/SP, Tapiratiba/SP, Taquaral/SP, Taquaritinga/SP, 
Taquarituba/SP, Taquarivaí/SP, Tarabai/SP, Tarumã/SP, Tatuí/SP, 
Taubaté/SP, Tejupá/SP, Teodoro Sampaio/SP, Terra Roxa/SP, Tietê/
SP, Timburi/SP, Torre de Pedra/SP, Torrinha/SP, Trabiju/SP, Tremem-
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bé/SP, Três Fronteiras/SP, Tuiuti/SP, Tupã/SP, Tupi Paulista/SP, Turi-
úba/SP, Turmalina/SP, Ubarana/SP, Ubatuba/SP, Ubirajara/SP, Uchoa/
SP, União Paulista/SP, Urânia/SP, Uru/SP, Urupês/SP, Valentim Gen-
til/SP, Valinhos/SP, Valparaíso/SP, Vargem Grande do Sul/SP, Vargem 
Grande Paulista/SP, Vargem/SP, Várzea Paulista/SP, Vera Cruz/SP, 
Vinhedo/SP, Viradouro/SP, Vista Alegre do Alto/SP, Vitória Brasil/SP, 
Votorantim/SP, Votuporanga/SP e Zacarias/SP.
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS NORMATIVOS DE 
ADMISSÃO E DE EFETIVAÇÃO
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/11/2009 a 31/10/2010
Em relação aos salários normativos, compreendidos nestes os paga-
mentos fixos, de acordo com as práticas de remuneração existentes 
no setor, fica assegurado aos trabalhadores abrangidos pela presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, a partir de 01 de novembro 2009, o 
Salário Normativo de Admissão mensal de R$ 583,00 (quinhentos e 
oitenta e três reais), por um período de 90 (noventa) dias a contar da 
data de admissão, ainda que a admissão tenha ocorrido anteriormente 
à esta convenção. 
Parágrafo primeiro: A partir de 01 de novembro de 2009, decorrido o 
prazo 90 (noventa) dias, o trabalhador admitido com salário informado 
no caput, passará a receber, a partir do primeiro dia do mês subse-
qüente, o Salário Normativo de Efetivação mensal correspondente a 
R$ 646,60 (seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos).
Parágrafo segundo: As empresas poderão firmar acordo coletivo 
diretamente com o Sindicato Profissional de sua base territorial, 
estabelecendo salário normativo de efetivação diverso do estipulado 
nesta cláusula para admissão de empregado em função qualificada 
ou não qualificada, ficando acordado, desde já, que prevalecerá o 
acordo coletivo em relação a esta convenção. 
CLÁUSULA QUARTA - AUMENTO SALARIAL
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/11/2009 a 31/10/2010
a. Em 1º de novembro de 2009, sobre os salários nominais vigentes 
em 31 de outubro de 2009, será aplicado a título de aumento salarial, 
o índice de 5,5% (cinco vírgula cinco por cento);
b. O aumento salarial especificado na letra “a” supra, observará um 



11

teto salarial de R$ 6.330,00 (seis mil 
trezentos e trinta reais). Para trabalha-
dores com salários acima deste valor 
deverá ser garantido um aumento fixo 
de R$ 348,15 (trezentos e quarenta e 
oito reais e quinze centavos) a partir 
de 1º de novembro de 2009.
Parágrafo primeiro: Considerando-
se a data da assinatura da presente 
Convenção, as empresas deverão 
pagar as correspondentes diferenças 
salariais resultantes, bem como as dos 
benefícios concedidos, juntamente 
com a folha de pagamento do mês de 
dezembro de 2009. No tocante às em-
presas que efetuaram o pagamento da 
primeira parcela do 13º salário de 2009 sem o reajuste, a diferença 
deverá ser paga quando do pagamento da segunda parcela ou até 
a data do pagamento dos salários referentes ao mês de janeiro de 
2010, somente para as empresas que já fecharam a folha de paga-
mento do 13º salário.
Parágrafo segundo: Fica mantido o sistema fixado pelos acordos 
intersindicais e sentenças normativas, vigentes a partir de 11 de 
novembro de 1964, pelo qual a remuneração dos que exercem as 
funções de mestres e contra mestres será superior em 30% (trinta por 
cento) e em 25% (vinte e cinco por cento), respectivamente, à média 
da remuneração de 1/3 de seus subordinados mais bem remunerados. 
Na hipótese do reajuste ora concedido proporcionar remuneração 
inferior à que se obteria pelo sistema mantido nesta cláusula, os que 
exercem as funções de mestres e contra mestres receberão pelo 
sistema fixado na presente cláusula.
Parágrafo terceiro: As empresas poderão firmar acordo coletivo dire-
tamente com o Sindicato Profissional de sua base territorial, estabele-
cendo índice de aumento salarial diverso do estipulado nesta cláusula, 
ficando acordado, desde já, que prevalecerá o acordo coletivo em 



12

relação a esta convenção, inclusive em caso de acordos realizados 
diretamente pelas empresas, relativos a esta data-base e anteriores 
ao fechamento da presente convenção coletiva.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS
a) Serão fornecidos, obrigatoriamente, demonstrativos de pagamento 
com a discriminação das horas trabalhadas, de todos os títulos que 
componham a remuneração, importâncias pagas e descontos efetu-
ados, contendo a identificação da empresa e o valor do recolhimento 
do FGTS.
b) No caso do pagamento de qualquer verba salarial ou remunera-
tória, efetuado através de depósito bancário em conta corrente, as 
respectivas empresas ficarão dispensadas de obter a assinatura 
dos empregados nos recibos, seja de salários, adiantamentos, 13º 
salário ou férias, porém, não poderão deixar de fornecer, ou dispo-
nibilizar eletronicamente, cópia dos demonstrativos, conforme prevê 
o parágrafo acima.
c) Quando o pagamento de salários for efetuado através de cheques, 
as empresas proporcionarão aos empregados, nos dias de pagamen-
to, tempo hábil para recebimento no banco, dentro do horário bancário 
e somente quando este for coincidente com a jornada de trabalho, 
excluindo-se os horários de refeição, sem prejuízo nos salários e 
sem necessidade de compensação, mantidas as demais condições 
da Portaria nº 3281/84, do Ministério do Trabalho.
d) Para que haja tempo hábil de efetuar os cálculos salariais, paga-
mentos e recolhimentos de encargos sociais nas datas previstas legal-
mente ou nesta Convenção, as empresas poderão adotar calendário 
mensal diferenciado e antecipado de apontamento de ocorrências 
(faltas, atrasos, horas extras, adicionais, comissões, variáveis, etc.), 
considerando sempre o período de 30 dias/um mês, como por exem-
plo, entre o dia 21 de um mês e o dia 20 do mês seguinte.
e) As empresas que desejarem poderão adotar o uso do holerite ele-
trônico ou informatizado, desde que previamente submeta o sistema 
a ser utilizado à Entidade Profissional Representativa da Respectiva 
Categoria, a fim de obter seu aval para implantação. Feito isso, ficarão 
as empresas interessadas dispensadas de fornecer comprovante de 
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pagamento impresso.
CLÁUSULA SEXTA - APRENDIZ
Será assegurado aos aprendizes do SENAI e/ou de escolas profis-
sionalizantes, contratados com vínculo empregatício direto, durante 
o período de aprendizagem, um salário correspondente ao salário 
mínimo legal (§ 2º, Art. 428 da CLT, Lei 10.097/2000) respeitada, para 
o cálculo, a carga horária trabalhada. 
Parágrafo único: Ao aprendiz do SENAI e/ou de escolas profissiona-
lizantes, contratados com vínculo empregatício direto, por ocasião de 
sua formatura, será garantido o menor salário da função na empresa 
e o registro em carteira do cargo em que foi formado. Quando não 
houver vaga no cargo objeto de sua formação, é facultado o apro-
veitamento do aprendiz em outras funções compatíveis, mediante 
acordo entre as partes.
CLÁUSULA SÉTIMA - COMPENSAÇÕES
Do aumento salarial estabelecido na cláusula de ‘AUMENTO SALA-
RIAL” serão compensados todos os reajustes, antecipações salariais, 
reposições e aumentos concedidos a qualquer título e decorrentes de 
acordos coletivos, legislação vigente ou superveniente e/ou sentença 
normativa concedidos desde 01/11/2008, com exceção dos aumentos 
decorrentes de promoção, transferência, equiparação salarial, imple-
mento de idade, real e término de aprendizagem.
CLÁUSULA OITAVA - ADIANTAMENTO SALARIAL
As empresas convenentes poderão 
conceder adiantamento salarial (vales), 
correspondente ao mínimo de 1/3 (um 
terço) e ao máximo de 40% (quarenta 
por cento) do salário nominal líquido do 
empregado (parte fixa), do mês em cur-
so, 15 (quinze) dias após o pagamento 
regular dos salários do mês anterior dos 
seus empregados, a ser compensado 
no pagamento do respectivo mês em 
curso, cabendo à empresa administrar 
e conciliar este benefício com os gastos 
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efetuados pelos empregados com demais benefícios e convênios 
existentes, para os quais haja custo dos empregados, compensando-
os para os efeitos desta cláusula.
Parágrafo único: Nas empresas onde houver convênios com super-
mercados, postos de abastecimento ou cooperativas de consumo, 
o trabalhador poderá optar pelo sistema de vales ou pelo limite de 
compras nos estabelecimentos supracitados, mantidas as condições 
mais favoráveis já existentes ao empregado.
CLÁUSULA NONA - ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO
As partes ajustam que a primeira parcela do 13º salário será antecipa-
da à oportunidade das férias do trabalhador, a título de adiantamento 
da Gratificação de Natal, sendo certo que a mesma será calculada 
com base na metade (cinqüenta por cento) da remuneração líquida do 
funcionário, ou seja, o valor nominal menos a parcela previdenciária 
e eventuais descontos, autorizados pelo funcionário.
Parágrafo primeiro: Para fazer jus a esse adiantamento, o trabalhador 
deverá exercer sua opção, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias após 
receber a comunicação de férias.
Parágrafo segundo: Tratando-se de Férias Coletivas ou situação de 
Férias Individuais que envolva, pelo menos, uma Seção ou Depar-
tamento, não se aplica a opção individual pelo recebimento da 1ª 
parcela do 13º salário.
CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS
Serão remuneradas na forma abaixo:
a. 50% (cinqüenta por cento) de acréscimo, em relação à hora normal, 
para as primeiras 02 (duas) horas extras diárias, quando trabalha-
das de segunda a sábado ou seja, em dias normais de trabalho, 
entendendo-se o sábado como dia normal de trabalho, quando não 
compensado;
b. 60% (sessenta por cento) de acréscimo, em relação à hora normal, 
para as horas extras que excederem às 02 (duas) horas referidas na 
letra “a” supra;
c. 100% (cem por cento) de acréscimo em relação à hora normal 
para as horas trabalhadas em feriados, domingos, folgas ou dias já 
compensados.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL NOTURNO
As empresas pagarão aos empregados que cumprirem jornada no-
turna, assim entendida aquela entre 22:00 horas e 05:00 horas um 
adicional correspondente a 25% (vinte e cinco por cento).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROGRAMA DE 
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/11/2009 a 31/10/2010
Considerando o previsto na Lei 10.101, de 19.12.2000, que dispôs 
sobre o PPR/PLR, as empresas que ainda não o possuem se com-
prometem a implantar o referido programa, com a participação da 
Entidade Sindical, sendo estipulado que as tratativas necessárias para 
a sua elaboração deverão encerrar-se até o final do mês de junho de 
2010, sendo que, até 31 de março de 2010, as empresas deverão 
entrar em contato, por escrito, com a Entidade Sindical.
Parágrafo primeiro: As empresas que deixarem de implementar o 
programa previsto no caput da presente cláusula, pagarão, por em-
pregado, em julho de 2010 que exclusivamente estiverem trabalhando 
neste mês, a título de multa, a importância mínima de R$ 290,13 
(duzentos e noventa reais e treze centavos), ou o equivalente a 15% 
(quinze por cento) do salário nominal do empregado, limitado ao teto 
salarial de aplicação de R$ 3.376,00 (três mil, trezentos e setenta e 
seis reais), o que for maior, ficando desde já certo que, o pagamento 
desta multa não exime as empresas de implantarem o respectivo 
PPR/PLR, durante a vigência desta convenção.
Parágrafo segundo: A multa citada no parágrafo anterior deverá ser 
paga de forma pró-rata, ou seja, 88% do valor deverá ser revertido para 
o próprio trabalhador prejudicado, e 12% para a Entidade Profissional 
Representativa da Respectiva Categoria.
Parágrafo terceiro: Nas empresas em que for implementado o progra-
ma previsto no caput da presente cláusula, através de Acordo Coletivo 
de Trabalho firmado pelas Comissões de Negociação Patronal e de 
Trabalhadores, deverá ser negociada, no momento da redação do 
regulamento do programa, a possibilidade de estabelecer percentual 
ou valor de contribuição em favor da respectiva Entidade Profissional 
Representativa da Respectiva Categoria, face aos serviços prestados 
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na elaboração e aprovação do respectivo documento.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO CRECHE OU 
BABÁ
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/11/2009 a 31/10/2010
As empresas realizarão convênios, para atendimento desta cláusula. 
Caso não seja possível realizar os convênios, as empresas pagarão 
às empregadas, a título de auxílio-creche ou auxílio-babá, em folha 
de pagamento ou contra-recibo, a importância 
correspondente a R$ 95,00 (noventa e cinco re-
ais) mensais, por filho recém-nascido, até que 
este complete 01 (um) ano de idade, nos termos 
previstos pela Portaria MTB-3296/86 e legislação 
previdenciária em vigor.
Parágrafo primeiro: Este benefício também será 
devido aos empregados do sexo masculino, que 
detenham a posse e a guarda legal do filho e desde 
que viva separado da mãe, o que deverá ser comprovado quando do 
requerimento do benefício, através de documentação legal;
Parágrafo segundo: Dado o seu caráter substitutivo de preceito legal, 
bem como por ser meramente liberal e não remuneratório, o valor do 
auxílio não integrará a remuneração para quaisquer efeitos;
Parágrafo terceiro: O auxílio aqui previsto será devido independen-
temente do tempo de serviço;
Parágrafo quarto: Em caso de parto múltiplo, o benefício será conce-
dido em relação a cada filho, individualmente.
Parágrafo quinto: Ficam desobrigadas do auxílio as empresas que 
já mantenham ou venham a manter local adequado para guarda ou 
creche, desde que nas proximidades do estabelecimento, na forma 
da lei, a partir do início do funcionamento, bem como aquelas que 
já adotem sistemas semelhantes de pagamento ou reembolso, em 
situações mais favoráveis.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SEGURO DE VIDA EM 
GRUPO
As empresas do setor ficam obrigadas a implantar o benefício Seguro 
de Vida, em companhia seguradora de reconhecida idoneidade, que 
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deverá ser custeado 50% (cinqüenta por cento) do valor individual 
da apólice pela própria empresa, e 50% (cinqüenta por cento) pelo 
trabalhador beneficiado, observadas as seguintes condições:
I.O valor de indenização por morte por trabalhador deverá ser, de no 
mínimo, equivalente a 10 (dez) vezes o Piso Salarial de Efetivação.
II.O valor de indenização por invalidez permanente total será também 
de no mínimo (dez) vezes o Piso Salarial de Efetivação dependendo 
do grau de invalidez.
III.O valor de indenização por invalidez parcial por acidente será de 
até 10 (dez) vezes o Piso Salarial de Efetivação. 
IV.O benefício contratado pelas empresas para esse fim, deverá tam-
bém contemplar a cobertura para auxílio funeral, no mínimo compatível 
ao estabelecido na cláusula 15ª, letra “a”.
V.Ocorrendo a morte do empregado (a), por qualquer causa, a 
empresa ou empregador, poderá receber, desde que contratado 

com a Seguradora, uma in-
denização de até 10% (dez 
por cento) do capital básico 
vigente, a título de reembol-
so das despesas efetivas 
para o acerto rescisório 
trabalhista, devidamente 
comprovada.
Parágrafo primeiro: Com a 
implantação do seguro, as 
empresas ficam eximidas 
da aplicação da cláusula 
referente à indenização por 

morte, desde que o valor da indenização pago pela Seguradora, 
no caso de falecimento do trabalhador, seja superior a indenização 
convencional.
Parágrafo segundo: As empresas que já concedem o seguro de vida a 
seus funcionários ficam desobrigadas do cumprimento desta clausula, 
desde que as condições por elas praticadas sejam equivalentes as 
aqui estipuladas, ou ainda, mais favoráveis ao trabalhador.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INDENIZAÇÃO POR MORTE
a.No caso de falecimento de empregado, durante o vínculo emprega-
tício, a empresa pagará, a título de indenização por morte, juntamente 
com o saldo de salário e outras verbas remanescentes, 01 (um) salário 
nominal bruto, recebido pelo empregado no último mês, em caso de 
morte natural; 03 (três) salários nominais brutos do último mês, em 
caso de morte acidental.
b.Na falta de cônjuge, a referida indenização será paga aos depen-
dentes habilitados perante a Previdência Social.
c.A empresa fará gestão junto às autoridades competentes, no sen-
tido de providenciar toda a documentação necessária à realização 
do funeral.
d.Ficam excluídas do cumprimento desta cláusula, as empresas que 
mantiverem sistema de concessão em valores superiores aos aqui 
previstos, considerando como tal o Seguro de Vida em Grupo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO
As empresas poderão adotar, quando possível, o sistema de ma-
nutenção de ensino, com o Ministério da Educação, para efeito de 
concessão de salário-educação aos empregados, nos termos das 
disposições legais em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMPLEMENTAÇÃO DO 
AUXÍLIO-DOENÇA OU ACIDENTE DO TRABALHO
As empresas complementarão, do 16o. ao 45o. dia, os salários dos 
empregados afastados por motivo de doença ou acidente do trabalho, 
assim caracterizados pelo INSS, e com percepção de auxílio-doença, 
desde que, na data do afastamento, contem com mais de 12 (doze) 
meses ininterruptos de trabalho na atual empresa. Para os casos de 
acidente do trabalho, esta carência não será exigida.
Enquanto permanecerem em auxílio-doença e desde que a empresa 
mantenha plano ou convênio de assistência médica a seus empre-
gados, as empresas manterão o empregado no plano ou convênio, 
obrigando-se o empregado a efetuar o pagamento mensal de eventual 
participação no respectivo custo, caso exista. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EMPRÉSTIMOS
As empresas e os sindicatos, profissionais ou patronais, poderão 
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realizar convênios ou acordos com instituições financeiras, com vis-
tas a viabilizar empréstimos, financiamentos ou arrendamentos em 
condições mais favoráveis aos empregados, nos termos da Medida 
Provisória 130/2003 e Decreto 4840, de 17/09/2003.
Os convênios ou acordos deverão priorizar instituições que facilitem a 
sua operacionalização, em relação às empresas, por sua localização 
e relacionamento, devendo as partes que os firmarem demandar os 
esforços necessários para divulgação aos empregados, devendo 
estes, quando da celebração de empréstimos, financiamentos ou 
arrendamentos, priorizar as empresas que mantenham condições 
mais vantajosas ou as instituições que tenham firmado convênios ou 
acordos com os respectivos empregadores ou sindicatos, ressalvadas 
sempre as condições que sejam mais favoráveis aos empregados.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ADMISSÕES APÓS A DATA-
BASE
Aos empregados admitidos a partir de 01/11/2008 e até 31/10/2009 
deverão ser observados os seguintes critérios:
a.Sobre o salário de admissão de empregados admitidos em funções 
com paradigma, será aplicado o mesmo percentual de reajustamento 
e aumentos salariais concedidos ao paradigma, desde que não ultra-
passe o menor salário da função;
b.Sobre o salário de admissão de empregados admitidos em funções 
sem paradigma, e de admitidos por empresas constituídas após 
01/11/2008, serão aplicados percentuais únicos e proporcionais 
ao tempo de serviço prestado após esta data, por mês trabalhado, 
considerando-se também, como mês de serviço, as frações superiores 
há 15 (quinze) dias.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - ADMISSÃO DO SUBSTITUTO
Será garantido ao empregado admitido para a mesma função de 
outro, cujo contrato de trabalho tenha sido rescindido sob qualquer 
condição, o menor salário na função do substituído, sem considerar 
vantagens pessoais, ressalvados os casos de remanejamento interno.
Parágrafo primeiro: A previsão contida no caput, não elimina a obri-
gação legal da realização de exames médicos admissionais, a fim 
de atestar a boa condição de saúde ocupacional, para desempenho 
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da função.
Parágrafo segundo: Fica vedada às empresas, em qualquer admissão 
no setor produtivo, a realização de testes práticos pré-admissionais 
por prazo superior a 01 (um) dia.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - AVISO PRÉVIO
Nos casos de rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, por 
parte do empregador, o aviso prévio obedecerá aos seguintes critérios:
a. Será comunicado pela empresa, por escrito e contra recibo, escla-
recendo se será trabalhado ou não;
b. A redução de 02 (duas) horas diárias, previstas no artigo 488 da CLT, 
será utilizada atendendo à conveniência do empregado, no início ou 
no fim da jornada de trabalho, mediante opção única do empregado, 
por um dos períodos, exercida no ato do recebimento do pré-aviso. Da 
mesma forma, o empregado poderá optar por 7 (sete) dias corridos, 
durante o período; 
c. Ao empregado que pedir demissão e que no curso do aviso 
prévio trabalhado solicitar ao empregador, por escrito, seu ime-
diato desligamento do emprego e anotação da respectiva baixa 
na CTPS, fica-lhe garantido este direito. Neste caso, a empresa 
está obrigada em relação a esta parcela, a pagar apenas os dias 
efetivamente trabalhados;
d. Aos empregados com 45 (quarenta e cinco) anos ou mais de idade 
e 15 (quinze) anos consecutivos ou mais dedicados à mesma empre-
sa, fica garantido, além do aviso-prévio legal de 30 (trinta) dias, uma 
indenização em valor equivalente a 30 (trinta) dias do salário nominal 
que não será computada como tempo de serviço, não repercutindo, 
assim, nas verbas rescisórias;
e. Na hipótese de o empregado demitido sem justa causa, no curso 
do aviso prévio trabalhado, comprovar a obtenção de novo emprego, 
será liberado do cumprimento do restante do aviso, sem prejuízo do 
pagamento dos dias faltantes;
f. Em caso de dispensa sem justa causa que ocorra em dias que an-
tecedem feriados, folgas semanais (DSR) ou dias já compensados, a 
contagem do aviso prévio será iniciada no primeiro dia útil subseqüente 
(Art. 611, § 1º e 613, IV e VII da CLT).
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - READMISSÕES E 
TESTES ADMISSIONAIS
Desde que não tenha havido mudança no processo produtivo opera-
cional, os empregados readmitidos na mesma empresa e na mesma 
função, a menos de 01 (um) ano de seu desligamento, não serão 
submetidos a novo contrato de experiência, nem serão submetidos 
a testes práticos pré-admissionais.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - HOMOLOGAÇÕES
As homologações nos termos da Lei, serão realizadas, preferencial-
mente, nos sindicatos profissionais.
Parágrafo único: As empresas não se valerão de qualquer espécie 
de Juízo Arbitral, com vistas a homologar rescisões de contratos de 
trabalho, que caso ocorram, serão nulas de pleno direito. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - EXAMES MÉDICOS
A empresa, por ocasião da demissão do empregado, deverá, às 
suas expensas, realizar exames médicos ou radiológicos, sempre 
que, segundo orientação médica, aquele seja recomendável, devido 
a antecedentes do empregado, devendo fornecer cópia do resultado 
e do atestado a ele, nos termos da NR-07 da Portaria MTB-3214/78. 
Tais exames também deverão ser efetuados em casos de suspeita 
de doença levantada pelo empregado, desde que requerido no ato 
do exame médico demissional, ainda que tenha sido feito exame 
periódico nos 90 dias anteriores à demissão.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FERRAMENTAS
As empresas fornecerão aos seus empregados às ferramentas 
necessárias à execução dos seus serviços, cabendo ao empregado 
utilizá-las adequadamente e zelar para a manutenção do seu perfeito 
estado de conservação.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CRITÉRIOS DE DISPENSA 
COLETIVA
Na ocorrência de dispensa coletiva, as empresas preferencialmente 
observarão os seguintes critérios:
a.inicialmente, demitindo só os trabalhadores que, consultados pre-
viamente, prefiram a dispensa;
b.em segundo lugar, os empregados que já estejam recebendo os 
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benefícios da aposentadoria concedidos pela Previdência Social ou 
por alguma forma de Previdência Privada;
c.seguir-se-ão os empregados com menor tempo de casa e, dentre 
estes, os solteiros, os de menor faixa etária e os de menores encar-
gos familiares.
Superadas as razões determinantes da dispensa coletiva, as empre-
sas darão preferência à readmissão daqueles que foram atingidos pela 
dispensa. Ficam ressalvadas eventuais condições mais favoráveis já 
existentes ou que venham a existir em decorrência de Lei.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIAS À GESTANTE
a.Será garantido emprego ou salário à empregada gestante, desde 
a comprovação da gravidez até 6 (seis) meses após o parto, sem 
prejuízo do aviso prévio previsto em lei ou nesta Convenção, sendo 
que este período não será cumulativo a qualquer outro período de 
garantia previsto neste instrumento coletivo de trabalho, na legislação 
ou acordo coletivo de trabalho;
b.Na ocorrência de aborto, devidamente comprovado, fica assegurado 
à empregada, um descanso remunerado correspondente a 04 (quatro) 
semanas, a partir da data do aborto;
c.O contrato de trabalho da empregada gestante, somente poderá 
ser rescindido:
1.mediante integral cumprimento da garantia salarial prevista nas 
letras “a” e “b” supra;
2.em razão de cometimento de falta grave;
3.por mútuo acordo entre a empregada e o empregador e, neste caso, 
com a assistência da entidade sindical profissional;
4.por pedido de demissão, em virtude de término ou rescisão anteci-
pada de contrato de trabalho por prazo determinado.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - SERVIÇO MILITAR
Garantia de emprego ou salário ao empregado em idade de prestação 
do serviço militar, inclusive tiro de guerra, desde o alistamento até 60 
(sessenta) dias após a dispensa do engajamento, ou sessenta dias 
após o desligamento do serviço militar, salvo nos casos de rescisão 
contratual pelo cometimento de falta grave, ou por motivo de acordo 
entre as partes, com assistência da respectiva entidade sindical, ou 
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em decorrência de pedido de demissão ou ainda, 
em virtude de término de contrato de trabalho por 
prazo determinado.
Parágrafo único: Havendo coincidência entre o ho-
rário da prestação de tiro de guerra com o horário 
de trabalho, o empregado não sofrerá desconto 
do DSR e de feriados respectivos, em razão das 
horas não trabalhadas por esse motivo. A estes 
empregados, não será impedida a prestação de 
serviço no restante da jornada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - GARANTIA A ACIDENTADOS
Aos empregados acidentados no trabalho ou portadores de doença 
profissional, assim reconhecidos pelo INSS, e que tenham percebido 
benefício acidentário, que apresentem redução de sua capacidade 
laboral, mas em condição de exercer qualquer outra função com-
patível com seu estado físico, conforme conclusão de processo de 
reabilitação pelo INSS, será garantido emprego ou salário nos termos 
e condições do art. 118 da lei 8.213/91.
Parágrafo primeiro: Aos empregados acidentados no trabalho ou 
portadores de doença profissional, assim reconhecidos pelo INSS, e 
que tenham percebido benefícios acidentários, que não apresentem 
redução de sua capacidade laboral, será garantido emprego ou salário 
nos termos e condições do art. 118 da lei 8.213/91;
Parágrafo segundo: Aos empregados afastados por enfermidade ou 
por aposentadoria por invalidez, com percepção de auxílio-doença 
pelo INSS, será garantido emprego ou salário, após a alta médica, 
por um período igual ao do afastamento, limitado ao máximo de 60 
(sessenta) dias;
Parágrafo terceiro: Tanto as condições supra do acidente do trabalho 
quanto a doença, serão sempre caracterizadas através de perícia 
técnica a cargo do INSS, na qual seja reconhecido o acidente ou a 
doença profissional, com a conseqüente concessão de benefício;
Parágrafo quarto: Estão incluídos na garantia desta cláusula os já 
acidentados no trabalho com contrato em vigor nesta data, na empresa 
em que se acidentaram. Estão incluídos, também, os portadores de 
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doença nestas mesmas condições.
Parágrafo quinto: Os empregados contemplados com as garantias 
previstas nesta cláusula, não poderão ter seus contratos de trabalho 
rescindidos pelo empregador, nos prazos acima estabelecidos, a não 
ser mediante integral cumprimento da garantia salarial aqui prevista, 
ou em razão de falta grave, ou mútuo acordo entre as partes com 
assistência do sindicato da categoria profissional, ou quando tiverem 
adquirido direito à aposentadoria, ou em razão de pedido de demissão, 
ou término de contrato de experiência, devidamente assistidos pelo 
sindicato da categoria profissional.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - GARANTIA DE EMPREGO E/OU 
SALÁRIO AO APOSENTANDO
As empresas garantirão emprego e/ou salário, durante o período 
que faltar para se aposentarem, aos empregados que, estando em 
condições de se aposentarem em seus prazos mínimos, inclusive 
aposentadorias especiais, comprovadamente apresentem uma das 
seguintes condições, prevalecendo a que for mais benéfica:
a.Aos que comprovadamente estiverem a um máximo de 20 (vinte) 
meses da aquisição do direito à aposentadoria e estejam trabalhando 
há mais de 5 (cinco) anos consecutivos à mesma empresa;
b.Aos empregados que comprovadamente estiverem a um máximo 
de 24 (vinte e quatro) meses da aquisição do direito à aposentadoria, 
estejam trabalhando 10 (dez) anos ou mais consecutivos dedicados 
à mesma empresa e tenham 40 (quarenta) anos ou mais de idade; 
nos casos de aposentadoria especial e aposentadoria de mulheres, 
a idade fica reduzida para 38 (trinta e oito) anos.
Parágrafo primeiro: Atingindo o empregado condições de se aposentar, 
em seus prazos mínimos, cessará esta garantia.
Parágrafo segundo: Para fins de aplicação da garantia prevista nos 
parágrafos anteriores desta cláusula, o empregado deverá notificar 
a empresa de que se encontra nos mencionados períodos de estabi-
lidade, por ocasião da aquisição do respectivo direito.
Parágrafo terceiro: Caso o empregado dependa de documentação 
para comprovação do tempo de serviço, terá 60 (sessenta) dias de 
prazo, a partir da notificação, prorrogável por mais 30 (trinta) dias 
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em caso de aposentadorias por tempo 
de serviço ou antecipada e por mais 60 
(sessenta) dias em caso de aposentadoria 
especial, porém em todos os casos a dila-
ção de prazo deverá ter sua necessidade 
comprovada.
Parágrafo quarto: Quando o empregado 
tiver trabalhado, alternadamente, em ativi-
dades sujeitas à aposentadoria comum e 
especial, para fins de aplicação da garantia 
prevista nesta cláusula, é permitida a con-
versão de qualquer uma das atividades, 
conforme critérios da Previdência Social. 
Após as conversões, possuindo o empre-
gado tempo de serviço para se aposentar, 
seja na aposentadoria especial, seja na 
comum, em seus prazos mínimos, não se aplica a garantia em tela, 
independentemente da opção do mesmo em requerer um ou outro 
benefício previdenciário.
Parágrafo quinto: O contrato de trabalho dos empregados aposentan-
dos poderá ser rescindido por pedido de demissão, dispensa por justa 
causa ou dispensa sem justa causa. Neste último caso, empregado e 
empregador poderão chegar a mútuo acordo, baseados nos critérios 
acima definidos. Caso as partes optem por uma indenização parcial da 
citada garantia, deverão contar com a assistência da entidade sindical 
da categoria profissional. Ressalva-se, desde já, que para cálculo da 
indenização aqui aventada, será observado o valor da remuneração 
total do empregado, limitado ao teto de R$ 18.990,00 (dezoito mil, 
novecentos e noventa reais).
Parágrafo Sexto: O teto da remuneração total do empregado, previsto 
no parágrafo anterior terá vigência pelo período de 01 de novembro 
de 2009 à 31 de outubro de 2010.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇÃO POR 
APOSENTADORIA
a.Para o empregado que contar com mais de 10 (dez) anos completos 
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ou mais de serviços contínuos dedicados à mesma empresa, quando 
dela vier a se desligar por aposentadoria, receberá uma indenização 
equivalente a 2 (dois) salários nominais. 
b.Necessariamente para o cumprimento dessas garantias, o empre-
gado deverá formular, no prazo de 60 (sessenta) dias, o pedido de 
demissão, a contar do deferimento do pedido de aposentadoria pelo 
INSS, sob pena de perda da presente indenização.
Parágrafo único: As empresas que possuírem em sua Política de Re-
cursos Humanos outros benefícios que se confundam com o previsto 
no caput, e sejam mantidos diretamente por elas, por fundações por 
elas mantidas ou ainda por terceiros, os quais sejam mais benéficos 
para os empregados, por ocasião de seu desligamento em decorrência 
de aposentadoria pelo regime da Previdência Social, em seus prazos 
mínimos regulados na legislação específica, estarão desobrigadas do 
pagamento da indenização acima ajustada.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - REVISTA
As empresas que adotam o sistema de revista dos trabalhadores, o 
farão de forma aleatória  não discriminatória, por pessoas do mesmo 
sexo do revistado, evitando-se constrangimentos ou exposição dos 
empregados a situações ridículas, vexatórias ou humilhantes.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA
As empresas não poderão se valer de mão de obra de terceiros nas 
suas atividades fins, em especial nos Setores de Produção, exceto 
nos casos previstos na Lei nº 6.019/74.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CARTA DE REFERÊNCIA
Será fornecida carta de referência ao  ex-empregado no ato da ho-
mologação ou pagamento da rescisão do contrato de trabalho, caso 
sua saída não tenha sido por justa causa. No caso de recusa pela 
empresa, a mesma será requerida pelo sindicato profissional em 
favor do dispensado.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DOCUMENTOS 
EXIGIDOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL
As empresas deverão fornecer, quando solicitados pelo empregado, 
e de acordo com a legislação vigente, os seguintes documentos pre-
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videnciários abaixo listados, no prazo indicado para cada um deles:
a) Atestados de Afastamentos e Salários (AAS) – Prazo 10 (dez) 
dias úteis;
b) Relação de Salários de Contribuição (RSC) - Prazo 10 (dez) dias 
úteis;
c) Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) – Prazo 10 (dez) dias 
úteis;
d) Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) – com informações 
relativas a contratos de trabalho que se encerraram há mais de 10 
(dez) anos – Prazo 30 (trinta) dias úteis. 
Parágrafo único: As empresas que tiveram unidades fabris desativadas 
no Estado de São Paulo terão o prazo previsto na letra “d” dilatado 
em mais 60 (sessenta) dias úteis, tendo em vista as dificuldades de 
se recuperar as informações nestes casos.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - COMPENSAÇÃO DE 
SÁBADOS
Para as empresas que adotam acordo para compensação dos sába-
dos, será observado o que segue:
a.Quando o feriado cair em dia de sábado, o acréscimo diário das 
horas naquela semana, se trabalhado, será considerado como ho-
ras extraordinárias e remuneradas com o adicional previsto nesta 
Convenção.
b.Faculta-se às empresas dispensar o trabalho relativo às horas de 
compensação, na semana em que o feriado recair no sábado. 
c.Caso o feriado venha a ocorrer em dias úteis da semana, poderão 
as empresas exigir o respectivo tempo de compensação em outro 
dia, desde que na mesma semana.
d.Nos casos em que a prorrogação diária de jornada para compensar 
os sábados não trabalhados envolva a presença de menores, será 
necessário que as empresas façam acordo coletivo com o Sindicato 
Profissional.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA -  CONTROLE 
ALTERNATIVO DE JORNADA E REGISTRO DE FREQUÊNCIA
a.As empresas poderão adotar sistemas alternativos de controle de 
jornadas, de forma manual, mecânica ou informatizada, conforme 
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Portaria MTB 1.120/95, devendo, para tanto, permitir aos emprega-
dos a consulta de seus lançamentos mensais, sempre que por eles 
solicitados.
b.Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordi-
nária, as variações de horário no registro de ponto, relativas a início e 
término de jornada, não excedentes a 05 (cinco) minutos, observado 
o limite máximo de 10 (dez) minutos diários.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - AUSÊNCIA JUSTIFICADA 
E DISPENSA DO TRABALHO
Quando o empregado for dispensado, em dia normal de trabalho, por 
ato unilateral da empresa, esta não poderá exigir a compensação ou 
reposição das horas não trabalhadas, ressalvadas as hipóteses de 
Banco de Horas, devidamente homologado pelo Sindicato Profissional.
Além das ausências autorizadas pelo artigo 473 da C.L.T., o empre-
gado terá sua ausência abonada ou justificada nos seguintes casos 
e condições:
a.O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem preju-
ízo do salário, por 01 (hum) dia em caso de falecimento de sogro ou 
sogra, desde que ocorra em dia útil;
b.Nos casos de acompanhamento de internação ou consulta de 
filho(a) menor de 16 anos, cônjuge ou pais maiores de 70 (setenta) 
anos; internação de maiores de 16 anos e menores de 18 anos, des-
de que previamente informado a empresa, ressalvados os casos de 
emergência e em caso de acompanhamento a filho(a) excepcional, 
em internação ou consulta, as ausências do empregado não serão 
consideradas para efeito do desconto do descanso semanal remu-
nerado, feriado, férias e 13º salário;
c.Em casos individuais de doação voluntária de sangue, o empregado 
poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário, 
por 1 (um) dia a cada 10 (dez) meses de trabalho. Havendo uma 
segunda doação durante a vigência desta convenção coletiva, esta 
não seria considerada para efeito do desconto do descanso semanal 
remunerado, feriado, férias e 13º salário, sendo abonada apenas em 
caso de emergência comprovada;
d.Na hipótese de casamento do empregado, a ausência justificada 
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será de 3 (três) dias úteis, seguintes ao casamento ou conforme 
acertado com a empresa, de comum acordo; 
Parágrafo único: Em todos os casos acima, exige-se comprovação 
posterior do empregado.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - GARANTIAS AO 
EMPREGADO ESTUDANTE
a.Serão abonadas as faltas do empregado estudante para prestação 
de exames vestibulares ou supletivos, desde que em estabeleci-

mentos de ensino oficial, autorizados ou 
reconhecidos, pré-avisado o empregador 
com o mínimo de 72 (setenta e duas) horas 
e comprovação posterior;
b.As empresas garantirão a manutenção do 
horário de trabalho ao empregado estudante, 
desde que matriculado em estabelecimento 
de ensino, oficial ou reconhecido, cursando, 
ensino fundamental ou médio, curso superior, 
curso de formação profissional ou profissio-
nalizante, desde que notificadas em até 30 
(trinta) dias anteriores ao início do curso, 
sendo facultada a alteração do horário de 

trabalho por mútuo acordo entre empregado e empresa, observados 
os horários existentes na empresa, salvo disponibilidade a critério 
exclusivo da empresa.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA -  RETORNO DE 
AFASTAMENTOS
As Empresas não poderão exigir que o trabalhador seja impedido 
de iniciar sua jornada de trabalho ao retornar de licença médica ou 
afastamento, em razão de seu horário não coincidir com o horário 
administrativo, podendo ele apresentar suas justificativas ou compro-
vantes durante o decorrer do primeiro dia de retorno.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DISPENSA DA 
MARCAÇÃO DE PONTO
Poderá a empresa dispensar o empregado do registro de ponto, 
no início e no término do intervalo para refeição e descanso, desde 
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que os mesmos sejam pré-assinalados no cartão ou quadro próprio 
e desde que seja concedido efetivamente o mencionado intervalo 
diário, conforme previsto na Portaria no. 3.626/91, salvo acordo 
coletivo de trabalho.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - FERIADOS
As empresas poderão negociar diretamente com seus empregados, 
assistidos pelo respectivo sindicato profissional, o qual deverá ser 
avisado com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, a 
transferência dos feriados que caírem no decorrer da semana, para 
serem usufruídos nos dias imediatamente anteriores ou posteriores 
ao Descanso Semanal Remunerado.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - FÉRIAS
A.As empresas comunicarão aos empregados, com 30 (trinta) dias 
de antecedência, a data do início de gozo de férias;
B.O início das férias individuais, ou coletivas, integrais ou parceladas, 
nos termos e prazos da lei, não poderá 
recair em dia que anteceda ou coincida 
com a folga (descanso semanal), feriado 
ou dias já compensados;
C.A concessão de férias coletivas fica 
condicionada à prévia comunicação ao 
Ministério do Trabalho e às respectivas 
entidades sindicais;
D.As empresas, em casos excepcionais 
e de comum acordo com os seus empre-
gados, poderão conceder férias indivi-
duais ou coletivas em 2 (dois) períodos.
Parágrafo primeiro : As empresas que 
comprovadamente se encontrarem em 
dificuldades econômico/financeiras, deverão pactuar acordo coletivo 
de trabalho, homologado pela entidade Sindical profissional, para 
que sejam estabelecidos, critérios que lhes permitam a flexibilização 
das férias coletivas, podendo fracioná-las em até 03 (três) períodos.
Parágrafo segundo: Fica garantido o emprego ou o salário pelo 
mesmo período de férias concedido aos empregados, contada esta 
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garantia do retorno das férias individuais.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - LICENÇA PARA 
EMPREGADA ADOTANTE
As empresas concederão licença às empregadas que, na forma da 
Lei 10.421/2002, venham a adotar crianças na faixa etária de 0 (zero) 
a 8 (oito) anos de idade, conforme a seguir se transcreve:

a.Para a adoção ou guarda de crianças 
de até 1 (um) ano de idade, 120 (cento e 
vinte) dias de afastamento;
b.Para adoção ou guarda de crianças 
a partir de 1 (um) ano de idade e até 
4 (quatro) anos, 60 (sessenta) dias de 
afastamento;
c.Para adoção ou guarda de crianças a 
partir de 4 (quatro) anos de idade e até 8 
(oito) anos, 30 (trinta) dias de afastamento.
Parágrafo primeiro: Para efeito de conces-
são da licença prevista nesta Cláusula, 
o início do benefício dar-se-á a partir da 
data de inscrição no Registro Civil, da 
sentença judicial que conceder a adoção 
ou do termo de guarda inclusive de caráter 
provisório.
Parágrafo segundo: Nos casos em que 

a guarda provisória não for renovada, a empregada fica obrigada a 
retornar imediatamente ao trabalho.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - MEDIDAS DE 
PROTEÇÃO E HIGIENE NO TRABALHO
a.As empresas adotarão medidas de proteção prioritariamente de 
ordem coletiva, em relação às condições de trabalho, higiene e se-
gurança dos trabalhadores;
b.A entidade sindical oficiará à empresa sobre as queixas fundamen-
tadas por seus trabalhadores, em relação às condições de trabalho e 
segurança, a qual responderá em até 30 (trinta) dias;
c.No primeiro dia de trabalho do empregado, a empresa fará o treina-
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mento com equipamento de proteção e informará sobre os riscos dos 
eventuais agentes agressivos do seu posto de trabalho;
d.O E.P.I. deverá ser fornecido gratuitamente, mediante recomenda-
ção do SESMET em decorrência do disposto em lei, visando a sua me-
lhor adaptação ao empregado que se obriga a utilizá-lo corretamente;
e.Quando se fizer necessário o uso de óculos de segurança com 
grau, a empresa deverá fornecê-los gratuitamente ao empregado.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - FORNECIMENTO 
DE UNIFORMES E E.P.I.
As empresas fornecerão gratuitamente aos empregados uniformes, 
macacões e outras peças de vestimenta, bem como equipamentos de 
proteção individual de segurança, inclusive calçados especiais, quan-
do por elas exigidos na prestação de serviço ou quando a legislação 
assim o exigir. As substituições serão gratuitas quando o empregado, 
depois de desgastá-los pelo uso regular, devolvê-los à empresa.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - ATESTADOS 
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS
Reconhecimento, pelas empresas que não mantenham serviço médico 
próprio ou através de convênios, de atestados médicos e odontoló-
gicos expedidos pelo INSS, SUS ou Rede Médica Pública, ou pelo 
ambulatório da entidade sindical profissional, desde que identifiquem 
o profissional emitente com o respectivo CRM ou CRO, devendo o 
empregado, em caso de afastamento superior a 1 (um) dia, comunicar, 
em até 48 (quarenta e oito) horas, a empresa ou ao departamento mé-
dico desta, caso o possua e assim seja por ela solicitado, entregando 
o comprovante do afastamento, mediante recibo obrigatório deste.
Parágrafo único: Ficam ressalvados os casos de impossibilidade 
médica de efetuar a comunicação.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - COMUNICAÇÃO 
DE ACIDENTE DE TRABALHO
As empresas ficam obrigadas a encaminhar à Entidade Sindical, no 
prazo de 10 (dez) dias, as cópias dos respectivos CAT (COMUNICADO 
DE ACIDENTE DO TRABALHO) emitidos.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - SINDICALIZAÇÃO
Com o objetivo de incentivar e facilitar a sindicalização dos trabalhado-
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res, as empresas, preferencialmente no ato da admissão, disponibiliza-
rão a seus empregados os formulários de proposta de sindicalização 
fornecidos pelos respectivos sindicatos profissionais e/ou colocarão 
à disposição dos sindicatos profissionais, local apropriado e de fácil 
acesso, e definindo horários para esse fim, da seguinte forma:
a.02 (dois) dias por ano, para empresas com até 1.000 empregados;
b.03 (três) dias por ano, para empresas com mais de 1.000 empre-
gados.
Parágrafo primeiro: O local, dias e horários serão previamente acer-
tados de comum acordo entre as partes.
Parágrafo segundo: Havendo necessidade, em razão de turnos de 
trabalho, os dias acima poderão ser ampliados, mediante entendi-
mento direto entre o sindicato e a empresa.
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DIRIGENTES DO 
SINDICATO
Os dirigentes sindicais não afastados de suas funções na empresa, 
poderão ausentar-se do serviço, para atividades sindicais, por até 08 
(oito) dias por ano de mandato, sem prejuízo salarial e sem computar 
essas ausências para efeito de pagamento de férias, décimo terceiro 
salário e descanso semanal remunerado, desde que avisada a empre-
sa, por escrito, pelo Sindicato, com antecedência mínima de 48 horas. 
Nas empresas onde houver mais de 1 (um) dirigente do Sindicato, 
a ausência concomitante dependerá de acordo estabelecido direta-
mente com a empresa. 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - MENSALIDADE 
SINDICAL
a.As empresas que, após descontar dos empregados às contribui-
ções associativas sindicais mensais, não as recolherem à entidade 
sindical beneficiária até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente 
ao do desconto, incorrerão em multa correspondente a 2% (dois 
por cento) do montante devido.
b.Depois de recebidos da entidade sindical e efetivados os des-
contos, as empresas deverão entregar aos seus empregados 
associados os respectivos comprovantes de descontos da men-
salidade sindical.
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL PATRONAL
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/11/2009 a 31/10/2010
As empresas representadas pelo SIETEX - SINDICATO DA IN-
DÚSTRIA DE ESPECIALIDADES TÊXTEIS (PASSAMANARIAS, 
RENDAS, TAPETES) NO ESTADO DE SÃO PAULO e SINDICATO 
DA INDÚSTRIA DE CORDOALHA E ESTOPA NO ESTADO DE SÃO 
PAULO, recolherão até 15 de maio de 2010, em favor destes, em conta 
vinculada na Caixa Econômica Federal, uma contribuição destinada 
a prestação dos serviços, orientação diária nas diversas áreas, ne-
gociações, defesa e representação da categoria econômica, visando 
sempre a proteção das empresas, nas seguintes bases:

I.empresas com 0 até 25 empregados:		  R$ 533,00
II.empresas com 26 até 50 empregados:		 R$ 774,00
III.empresas com 51 até 100 empregados:	 R$ 1.299,00
IV.empresas com 101 até 200 empregados:	 R$ 2.593,00
V.empresas com 201 até 500 empregados:	 R$ 5.629,00
VI.empresas com mais de 500 empregados:	 R$ 12.976,00

B) As empresas representadas pelo SINDITÊXTIL - SINDICATO 
DA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM EM GERAL; DE TIN-
TURARIA, ESTAMPARIA E BENEFICIAMENTO; DE LINHAS, DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; DE NÃO TECIDOS E DE 
FIBRAS ARTIFICIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO, recolherão, 
até 15 de janeiro de 2010, em favor deste, em conta vinculada na 
Caixa Econômica Federal, uma contribuição destinada à aquisição, 
construção, ampliação, reforma, manutenção de sua sede própria e 
melhoria dos seus serviços, nas seguintes bases:

a) Empresas com 0 até 25 empregados		  R$    1.452,00
b) Empresas com 26 até 50 empregados	 R$    2.342,00
c) Empresas com 51 até 100 empregados	 R$    3.514,00
d) Empresas com 101 até 200 empregados	 R$    5.856,00
e) Empresas com 201 até 500 empregados	 R$    9.373,00
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f) Empresas com 501 até 1.000 empregados	 R$  14.064,00
g) Empresas com mais de 1.000 empregados	 R$  18.743,00

Parágrafo único: A empresa que deixar de recolher a contribuição 
em tempo hábil e nas condições estabelecidas, ficará sujeita à multa 
de 2% (dois por cento) e correção monetária pelo IGPM, calculada 
sobre os valores em débito.
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL PROFISSIONAL
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/11/2009 a 31/10/2010
As empresas descontarão, de todos os seus empregados, integrantes 
da categoria profissional e beneficiados por esta Convenção, nas 
respectivas bases territoriais, em folha de pagamento, a título de 
contribuição assistencial, a importância correspondente a 1,5% (um e 
meio por cento) ao mês, durante a vigência da presente Convenção, 
sempre calculado sobre a remuneração e com teto máximo de R$ 
30,00 (trinta reais) cada contribuição.
Parágrafo Primeiro: Tendo em vista a data da assinatura da presente 
convenção coletiva, o desconto da contribuição de novembro/2009 
será efetuado junto com o pagamento de dezembro de 2009 ou janeiro 
de 2010, neste caso, somente para as empresas que já fecharam a 
folha de pagamento de dezembro de 2009, em razão da concessão 
de férias coletivas, e assim por diante, evitando apenas acumular 
mais de 2(duas) contribuições no mesmo mês.
Parágrafo segundo: As importâncias descontadas na remuneração 
dos empregados serão recolhidas pelos empregadores junto à Caixa 
Econômica Federal/Banco do Brasil, até o 5º dia útil do mês seguinte 
ao do desconto, mediante guias a serem fornecidas pelas entidades 
sindicais.
Parágrafo terceiro: A relação dos empregados que contribuíram na 
forma desta cláusula, deverá ser entregue pelas empresas no prazo 
de 10 (dez) dias úteis posteriores ao do recolhimento.
Parágrafo quarto: De conformidade com orientação do Ministério 
Público do Trabalho, em ajuste de conta acerca da matéria objeto da 
cláusula vertente, não serão aceitos pleitos de oposição formulados 
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em impresso da empresa ou em qualquer outro, sob a forma de 
abaixo-assinado.
Parágrafo quinto: Fica assegurado aos empregados o direito de 
manifestação sobre o desconto das presentes contribuições, a ser 
formalizado por escrito, de próprio punho, pessoal e individualmente 
perante a entidade sindical Profissional, de preferência portando sua 
Carteira de Trabalho/Profissional, contando-se para tanto, o prazo de 
10 (dez) dias seguintes ao da assinatura desta convenção.
Parágrafo sexto: O Sindicato Profissional que firmar acordos cole-
tivos diretos com as empresas de sua base territorial poderá esta-
belecer condições diversas do estipulado nesta cláusula, ficando 
acordado, desde já, que prevalecerá o acordo coletivo em relação 
a esta convenção.
Parágrafo sétimo: A presente cláusula constitui mera reprodução da 
deliberação das Assembléias realizadas pela entidade profissional, 
estando isento de responsabilidades os Sindicatos Patronais signa-
tários da presente Convenção Coletiva de Trabalho.
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - NEGOCIAÇÕES 
DIRETAS DE ACORDOS PELAS EMPRESAS E SINDICATOS
As empresas poderão efetuar negociações coletivas diretamente com 
os Sindicatos Profissionais, visando à homologação sindical para 
implantação dos seguintes acordos coletivos:
a.Implantação de jornada flexível de trabalho, controlada pelo Sistema 
de Créditos e Débitos - Banco de Horas, nos termos da Lei 9.601/98;
b.Implantação da redução do intervalo para refeição e descanso;
c.Contrato a prazo determinado (Lei 9.601/98);
d.Acordo para compensação de horários em dias de feriados pontes;
e.Contratações de empregados de “primeiro emprego”;
f.Dificuldades financeiras, nos termos do art. 502 da C.L.T..
Parágrafo primeiro: Para tais hipóteses, a empresa solicitará ao sindi-
cato, por escrito, no prazo de até 15 (quinze) dias, para que promova 
a respectiva assembléia junto aos seus empregados. O sindicato 
informará a empresa o resultado da assembléia realizada, bem como 
seu resultado, no prazo de até 03 (três) dias úteis seguintes da data 
da realização da referida assembleia.
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Parágrafo segundo: O Instrumento Coletivo relativo ao objeto da 
assembléia realizada deverá ser assinado pelas partes no prazo 
de até 10 (dez) dias contados da data da realização da assembléia.
Parágrafo terceiro: Ressalva-se e acorda-se, desde já, a prevalência 
dos acordos coletivos firmados entre as empresas e as entidades 
sindicais profissionais sobre a presente convenção coletiva.
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - QUADRO DE AVISOS
Ressalvadas as situações mais favoráveis já existentes, as empresas 
colocarão à disposição da entidade sindical profissional, quadro de avisos 
para afixação de comunicados oficiais, de interesse da categoria, que 
serão encaminhados ao setor competente da empresa, para aprovação, 
incumbindo-se esta da afixação, dentro das 12 (doze) horas posteriores 
ao recebimento, pelo prazo sugerido pela entidade sindical.
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - COMISSÕES DE 
CONCILIAÇÃO PRÉVIA
As empresas apenas reconhecerão a instituição de Comissões de 
Conciliação Prévia (CCP), nos termos da Lei 9.958/2000, desde que 
constituída ou aderida pelas entidades sindicais convenentes, no âmbito 
de representação das partes.
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - MULTA
Fica acordada pelas partes, multa equivalente a 5% (cinco por cento) do 
piso salarial atualizado, na data da infração, por infração e por empregado, 
em caso de descumprimento de qualquer cláusula contida nesta Conven-
ção, revertendo o benefício em favor da parte prejudicada.
Parágrafo primeiro: Acordam as partes que o valor total da multa prevista 
nesta cláusula, não poderá ser superior ao valor principal total da infração 
cometida.
Parágrafo segundo: Ficam excluídas desta penalidade as cláusulas que 
já possuam cominações específicas.
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - FORUM SINDICAL
Fica acordada entre as partes signatárias, a continuidade das discussões e 
debates do Fórum Intersindical do Setor Têxtil em São Paulo, com especial 
atenção para os seguintes temas, a saber:
a.Cooperativas de Trabalho, e; 
b.Data Base.
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SINDICATO DOS MESTRES E CONTRA-MESTRES, LÍDERES, 
SUPERVISORES, PESSOAL DE ESCRITÓRIOS E CARGOS DE 
CHEFIA NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM, TINTURARIA 
E ESTAMPARIA DE TECIDOS, MALHARIA E MEIAS, CORDOALHA 
E ESTOPA, FIBRAS TÊXTEIS SINTÉTICAS, ACBAMENTO DE CON-
FECÇÃO DE MALHAS E ESPECIALIDADES TÊXTEIS NO ESTADO 
DE SÃO PAULO
JORGE FERREIRA - Presidente

SINDITÊXTIL – SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELA-
GEM EM GERAL; DE TINTURARIA, ESTAMPARIA E BENEFICIA-
MENTO; DE LINHAS, DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
DE NÃO TECIDOS E DE FIBRAS ARTIFICIAIS E SINTÉTICAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO. 
RAFAEL CERVONE NETTO - Presidente

SIETEX - SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESPECIALIDADES TÊX-
TEIS (PASSAMANARIAS, RENDAS, TAPETES) NO ESTADO DE 
SÃO PAULO 
PAULO HENRIQUE SCHOUERI - Presidente

SIETEX - SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESPECIALIDADES TÊX-
TEIS (PASSAMANARIAS, RENDAS, TAPETES) NO ESTADO DE 
SÃO PAULO 
RENATA MARCONDES DE BARROS CORREA - Procurador
 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CORDOALHA E ESTOPA DE SÃO 
PAULO (COM BASE TERRITORIAL ESTENDIDA PARA O ESTADO 
DE SÃO PAULO)
MARCIO GIUSTI - Presidente
 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CORDOALHA E ESTOPA DE SÃO 
PAULO (COM BASE TERRITORIAL ESTENDIDA PARA O ESTADO 
DE SÃO PAULO)
RENATA MARCONDES DE BARROS CORREA - Procurador
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Os associados do SIN-
DMESTRES e seus 
familiares podem con-
tar com uma ampla 
rede de serviços médi-
cos nas mais diversas 
especialidades, entre 
elas clínica geral, car-
diologia, ginecologia 
e obstetrícia. Lembra-
mos que esses ser-

viços estão sendo ampliados para as demais subsedes no 
Estado. As consultas devem ser marcadas antecipadamente.

Benefícios
Departamento Médico

Centro de Diagnósticos

Convênio farmácia

Os associados do SINDMESTRES podem contar ainda com 
os serviços de Diagnósticos através de uma parceria com o 
Digimagem, Mello Diagnóstico, Ommi CCNI Diagnóstico que 
mantém uma equipe de profissionais especializados para 
melhor atender os pacientes.

Os associados podem comprar remédios e cosméticos a 
preços reduzidos na Phyto Plâncton Pharma, Grandpharma, 
Massao e Drogaria Mais Belém através de uma parceria com 
o SINDMESTRES.
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Exames de Laboratório

O Posto de Cole-
ta atende na sede 
Central do SIND-
MESTRES graças 
a uma parcer ia 
com o Laboratório 
Mello, onde os as-
sociados podem 
realizar exames 
médicos complementares. O serviço é 
realizado com aparelhos de altíssimo padrão e materiais 
cirúrgicos descartáveis. O atendimento é feito de Segunda a 
sexta-feira das 8 às 10 horas.
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Departamento Odontológico

Departamento Jurídico

Uma equipe especializada de profissionais oferece tratamento 
básico gratuito (obturação, limpeza, Raio X, aplicação de flúor). 
As consultas devem ser agendadas por telefone.

O SINDMESTRES mantém e busca novos convênios edu-
cacionais com diversas Faculdades, Colégios e Cursos Téc-
nicos. Ligue para a nossa sede central para obter maiores 
informações.

Convênio Educativo

A base histórica e fundamental do SINDMESTRES é defender 
de maneira intransigente os direitos dos trabalhadores. Para 
isso, oferece aos associados um departamento Jurídico es-
pecializado em Direito Trabalhista.
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Os associados podem passar suas férias com a família na 
Colônia de Férias de 
Ubatuba que apre-
senta uma excelente 
estrutura de atendi-
mento. São 30 apar-
tamentos, salão de 
jogos, refeitório, sala 
de TV a cabo e um 
jardim bem cuidado 
para descanso.

Colônia de Férias Ubatuba

FAÇA A SUA RESERVA AGORA MESMO.
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Colônia de Férias Praia Grande

Momentos de lazer e descanso podem ser perfeitamente vivi-
dos com os familiares na Praia Grande onde o SINDMESTRES 
mantém uma Colônia de Férias onde a hospitalidade é um 
de seus pontos for-
tes. Os associados 
podem contar com 
65 aptos, salão de 
jogos, ambiente de 
TV, churrasqueiras, 
piscinas, quadra de 
futebol de salão e 
restaurante com 
sua habitual comida 
caseira. APROVEI-
TE A COLÔNIA PARA SEUS MOMENTOS DE LAZER.

Clube de Campo Campina de Monte Alegre

Quem pre tende 
passar alguns mo-
mentos de descan-
so absoluto num 
ambiente acolhedor 
onde predomina o 
verde tem de se 

hospedar alguns dias no Clube de Campo de Campina de 
Monte Alegre, às margens do Rio Paranapanema. Local pa-
radisíaco onde o hospede pode contar com piscinas, salão de 
jogos, quadra de futebol society e churrasqueiras.
VISITE O CLUBE COM A SUA FAMÍLIA.
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Endereços Sindmestres

Subsedes
Americana - Rua Fonte da Saudade, 80 - Tel.: (19) 3461-1864
Amparo - Rua Visconde de Soutello, 22 - Tel.: (19) 3807-6175
Cerquilho - Rua Antonio Costa Magueta, 324 - Centro - Tel.: (15) 3384-2207 
Guarulhos - Rua Iraci Santana, 48 - Centro - Tel.: (11) 2409-2310
Itatiba - Rua Francisco Glicério, 125 - Tel.: (11) 4524-1468
Jundiaí - Rua José do Patrocínio, 563 - Tel.: (11) 4587-9033
Osasco - Av. Crisântemo, 62 - Sala 01 e 02 - Tel.: (11) 3699-5344
Piracicaba - Rua Luiz de Queiroz, 209 -  Tel.: (19) 3433-1507
Salto - Av. Dom Pedro II, 234 - Tel.: (11) 4028-1280
Sta Bárbara D´Oeste - Rua Gen. Osório, 693 - Tel.: (19) 3454-4416
Santo André - Rua General Glicério, 849 - Tel.: (11) 4438-4962
São Carlos - Rua Orlando Damiano, 2213 - Tel.: (16) 3372-1688
São José dos Campos - R. Sebastião Felício, 127 - Tel.: (12) 3921-5718
Sorocaba - Rua Newton Prado, 345 - Tel.: (15) 3231-1220

Colônias de Férias
Ubatuba - Rua Coronel Ernesto Oliveira, 281 - Tel.: (12) 3832-1329
Praia Grande - Av. dos Sindicatos, 1052 - Tel.: (13) 3494-1846

Clube de Campo
Campina do Monte Alegre - Tel.: (15) 3256-1200
Rua Cristóvão B. Martins, s/nº - CEP: 18245-000 - Caixa Postal 31

Sede Social
Rua Júlio de Castilhos, 782 - Belenzinho
São Paulo - Tel. (11) 2790-2222 - CEP: 03059-000



45

Ficha de Sócio

MATRÍCULA Nº______________________ CÓDIGO____________

Nome do Associado:_ ___________________________________

____________________________________________________

Filiação: (Pai)__________________________________________

	 (Mãe)_________________________________________

Nacionalidade:______________ Natural de:__________________

Nascido em:________________ Idade:______________________

Estado Civil:________________ Profissão:___________________

Residência:_ __________________________________________

Nº:_______________________ Bairro:______________________

CEP:______________________ Fone:_______________________

Empresa:_____________________________________________

Endereço:____________________________________________

Nº:_______________________ Fone:_______________________

Data de Admissão:_____________

Cart. Prof. nº:____________________Série_________________

CPF:______________________RG:_ _______________________

Desconto em Folha:   (   ) Sim   (   ) Não
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Convênio com a Empresa:   (   ) Sim   (   ) Não

Valor R$:_______________________

Sindicalizou-se em:______/______/________

Dependentes/Nomes	 Data de Nasc.	 Cód.

________________________________ 	______________	_____

________________________________ 	______________	_____

________________________________ 	______________	_____

________________________________ 	______________	_____

________________________________ 	______________	_____

________________________________ 	______________	

____________________________________________________

Assinatura do Proponente

Sede Social: R. Júlio de Castilho, 782 - Belenzinho
São Paulo - Tel. (11) 2790-2222 - CEP: 03059-000

www.sindmestres.org.br / e-mail: sindmest.alp@terra.com.br

Sindicato dos Mestres e Contra-Mestres, 
Líderes, Supervisores, Pessoal de Escritórios

e Cargos de Chefia na Indústria de Fiação
e Tecelagem, Tinturaria e Estamparia

de Tecidos, Malharia e Meias, Cordoalha e 
Estopa, Fibras Têxteis Sintéticas, Acabamento 

de Confecção de Malhas e Especialidades
Têxteis no Estado de São Paulo.
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Diretoria Executiva Sindmestres

Jorge Ferreira
Presidente

Aurino Felix da Silva
Secretario Geral

Cergio Lopes
1º Secretario

Antonio Biagio Belaz
Vice Presidente

José Fernandes 
Castro

2º Tesoureiro

Marisa Berturelli
Fernades

2ª Secretaria

Antonio Gonçalves 
Sobrinho

Tesoureiro
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Sindicato dos Mestres e Contra-Mestres, Líderes, Supervisores,
Pessoal de Escritórios e Cargos de Chefia na Indústria de Fiação e 
Tecelagem, Tinturaria e Estamparia de Tecidos, Malharia e Meias, 

Cordoalha e Estopa, Fibras Têxteis Sintéticas, Acabamento de 
Confecção de Malhas e Especialidades Têxteis no Estado de São Paulo.

Sede Social: R. Júlio de Castilhos, 782 - Belenzinho
São Paulo - Tel. (11) 2790-2222 - CEP: 03059-000

www.sindmestres.org.br / e-mail: sindmest.alp@terra.com.br


